
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDICAÇÃO N. C/ 	DE 23 DE ABRIL DE 2019. 

Indico à Mesa Diretora com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno 

desta Casa de Leis para que seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado para que junto aos órgãos competentes estude a possibilidade de realizar a manutenção e 

conserto de pontes no Ramal Limeira no PA (Projeto de Assentamento) Pirapora no município de Porto 

Acre - AC, bem como a instalação de 01 (uma) escola e 01 (um) posto de saúde. 

Sala das Sessões «Deputado Francisco Cartaxo". 
23 de abril de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tem por objetivo garantir a trafegabilidade e o escoamento da 

produção agropecuária (mandioca, banana, abacaxi, bovinos, suínos e galinha) dos mais de 400 

(quatrocentos) moradores do Projeto de Assentamento Pirapora, situado na Rodovia AC-10 km 51 no 

município de Porto Acre na divisa com o estado do Amazonas, sendo que o referido Assentamento 

pertence aos dois estados (Acre e Amazonas), porém o principal mercado para seus produtos é Rio 

Branco. Para garantir o escoamento da produção se faz necessário a recuperação/manutenção do 

Ramal Limeira que possui 28 quilômetros de extensão, sendo metade na área acreana e mais a 

construção de 05 pontes para assegurar a trafegabilidade do ramal. 

Mesmo o PA Pirapora sendo uma área com um grande número de famílias assentadas, o 

estado do Acre não possui nenhuma unidade de saúde e nem escolar para que possa atender a 

demanda dos assentados na área acriana do projeto, onde a demanda se multiplica a cada dia. 

Acreditamos que, se não for realizado uma intervenção do estado, realizando as devidas 

melhorias no acima mencionado ramal, a situação tende a piorar podendo ocasionar grandes prejuízos 

na produção agropecuária daqueles produtores. 

Portanto, pedimos que O DERACRE, a Secretaria de Educação e a Secretaria de Saúde 

possam avaliar essa possibilidade e atender o clamor daquelas famílias. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
23 de abril de 2019. 


